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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
173, de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional dos Povos Indígenas. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

O projeto de Lei do Senado nº 173 de 2011, do Senador 
Vicentinho Alves, autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria Nacional 
dos Povos Indígenas, na estrutura da Presidência da República (art. 1º). 

De acordo com o art. 2º, a referida Secretaria absorverá as 
finalidades e as competências atualmente atribuídas à Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI) e à Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem como os 
recursos humanos e materiais a elas vinculados.

Por último, as despesas decorrentes da criação do órgão 
correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da União (art. 3º).

A justificação da medida começa por ressaltar a gravidade da 
situação dos índios no Brasil, e a FUNAI, desde que foi criada, apresenta a 
instabilidade como sua característica maior. Como conseqüência, ao longo 

dos últimos anos, várias outras instituições responderam por ações e 
programas dos povos  indígenas, entre  as   quais   o   Ministério   do   Meio



 

Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento Agrário. Essa pluralidade 
institucional tem gerado dispersão de recursos, sobreposição de esforços e 
baixo atendimento nas demandas existentes.

A justificação cita o mau tratamento dispensado à saúde 
indígena no Brasil, gerador da baixa expectativa de vida, das altas taxas de 
morbidade e mortalidade. Os esforços da FUNASA não foram suficientes 
para suplantar os problemas crônicos do setor, e os serviços do órgão nem 
sequer conseguiram evitar o agravamento dos problemas de saúde das 
diversas etnias, problema alimentado pela falta de transparência e 
regulamentação na gestão dos recursos.

Segue a justificação afirmando que a FUNAI também não vem 
demonstrando bom desempenho, mesmo depois do esvaziamento de suas 
atribuições na década de 1990. Com o objetivo, pois, de sanar tantas falhas, 
o projeto é apresentado com vistas a angariar maior engajamento do 
Governo Federal com a causa indígena, por meio de um órgão que possa 
articular as diversas políticas de atenção a esses povos, hoje dispersas por 
várias Pastas. 

O projeto não recebeu emendas, sendo aprovado na Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em 30 de junho de 2011.

II – ANÁLISE

O projeto trata de lei autorizativa, e, portanto, seus termos não 
esbarram na questão da iniciativa exclusiva, consubstanciada no § 1º do art. 
61 da Constituição Federal. Tendo por intenção apenas autorizar o Poder 
Executivo a criar o citado órgão, seus termos não possuem caráter 
vinculativo, mas se traduzem em espécie de sugestão no sentido de se criar 
uma instituição que certamente vai auxiliar, em grande medida, na 
resolução dos graves problemas das comunidades indígenas brasileiras.



Ninguém desconhece a situação precária em que vivem muitas 
tribos brasileiras, resultante de uma política indigenista pouco eficaz e 
muito confusa. Em especial a saúde dos índios no Brasil recebe péssimo 
tratamento, e a justificação do projeto assinala o alto número de óbitos 
entre eles por falta de cuidados tempestivos para a cura das doenças.

Longe de ferir a Constituição, a iniciativa ora em estudo 
encontra amparo nos princípios cardeais que norteiam nosso ordenamento 
jurídico, como aquele consagrado no art. 1º da Lei Maior, que menciona a 
dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil. Citamos, também, por altamente relevante, o art. 3º da 
Constituição, que assinala como um dos objetivos de nosso sistema político 
e jurídico erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais.

Dessa forma, o projeto em análise merece nossa acolhida, pelo 
grande alcance social que encerra, de contribuir para a edificação de uma 
sociedade mais justa e solitária.

III – VOTO 

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 173, de 2011.

Sala da Comissão, 

, Presidente

                                                                               Senador Acir Gurgacz
PDT/RO
Relator


